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Estado do Espírito Santo 

Senhor Presidente, 

INDICAÇÃO No 176/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA VILA 

DETTMANN, NA LOCALIDADE DE SÃO 

SEBASTIÃO DO MEIO, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de instalação de 

iluminação pública na Vila Dettmann, na localidade de São Sebastião do Meio, 

neste Município_ 

O objetivo maior é propiciar segurança aos transeuntes e 

ao trânsito de veículos que circulam na referida localidade. Podendo, os 

moradores desfrutarem, plenamente, do espaço público no período noturno_ A 

instalação de sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da 

cidade e principalmente da localidade, favorecendo além do lazer noturno, o 

turismo e o comércio_ 

Portanto, requeiro o apoio dos demais pares desta Casa de 

Leis, para aprovar, por unanimidade, a presente indicação, pois se assim o 

fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta vozes das Comunidades 

Santamariense e desde já, requeiro também o devido acatamento da indicação 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MunicipaL 
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Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 24 de abril de 2013. 
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LUIZ ORLANDO DE OLIVEIRA 

Vereador 

CÃMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

APROVADO 
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